
NOMEAR RAIZA CLARA RIBEIRO DE SOUSA para exercer o cargo em Comissão, Símbolo
CC-06, SIGRH 09700126, de Assessor, da Coordenação de Administração Geral, da
Administração Regional do Riacho Fundo II do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, FRANCISCO EROMISIO DE
SOUSA CORREA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 09400100, de
Diretor, da Diretoria de Articulação, da Coordenação Executiva, da Administração Regional do
Varjão do Distrito Federal.
NOMEAR ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS DE OLIVA para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 09400100, de Diretor, da Diretoria de Articulação,
da Coordenação Executiva, da Administração Regional do Varjão do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS DE OLIVA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 01000519, de
Assessor Especial, da Assessoria de Comunicação, da Secretaria de Estado de Transporte e
Mobilidade do Distrito Federal.
NOMEAR FRANCISCO EROMISIO DE SOUSA CORREA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 01000519, de Assessor Especial, da Assessoria de
Comunicação, da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal.
EXONERAR SAMUEL OLIVEIRA GOMES DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo
CC-04, SIGRH 10200065, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração Regional de
Vicente Pires do Distrito Federal.
NOMEAR BIANKA FURTADO GONÇALVES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
CC-04, SIGRH 10200065, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração Regional de
Vicente Pires do Distrito Federal.
 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 7º do Decreto Federal nº 7.652, de
22 de dezembro de 2011, e em observância aos requisitos previstos no supramencionado decreto,
a saber: exercício ininterrupto do cargo: a) na terceira classe, por três anos, para progressão da
terceira para a segunda classe; b) na segunda classe, por cinco anos, para progressão da segunda
para a primeira classe; c) na primeira classe, por cinco anos, para progressão da primeira para a
classe especial; avaliação de desempenho satisfatória e conclusão, com aproveitamento, de curso
de aperfeiçoamento, resolve:
CONCEDER aos servidores abaixo relacionados (ordenados por nome, cargo e matrículas
SIGRH/SIAPE), integrantes da Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal, progressão
funcional para Classe Especial, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2022.
ALTAIR RODRIGUES FIACADOR, Papiloscopista Policial, 1782371/1695276; BRUNA
ESTER FERREIRA DE FARIA, Papiloscopista Policial, 177865X/1568146; JOSE LUCIANO
GASPARELLO FILHO, Escrivão de Polícia, 1785362/1695545; RAFAELA CUNHA
BARBOSA CAVALCANTI E CYSNE, Escrivão de Polícia, 1779648/ 1692582; RENATO
JOSE TEIXEIRA ABREU JUNIOR, Escrivão de Polícia, 1777491/1689833; YURI ALMEIDA
FREITAS, Papiloscopista Policial, 1777572/1690490.

IBANEIS ROCHA

CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 102, DE 26 DE MAIO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA CASA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 31, de 17 de
dezembro de 2020 e considerando o disposto no artigo 43, do Decreto nº 32.598/2010,
artigo 67, da Lei nº 8.666/1993 e Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, resolve:
Art. 1º Designar NOÊMIA MARIA DE AZEVEDO OLIVEIRA, matrícula 174.622-7 para
atuar como Executora e MARIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS SILVA, matrícula
1.701.481-6, para atuar como Suplente, da Nota de Empenho nº 2021NE00432, que tem
como objetivo contratação de serviços especializados de treinamento para realização do
Seminário Desafios Práticos da Lei nº 14.133/2021, destinado a 10 (dez) servidores da Casa
Civil do Distrito Federal, que foi ministrado pela empresa Zênite Informação e Consultoria
S.A na modalidade presencial, nos dias 23, 24 e 25 de maio de 2022.
Art. 2º Os executores de que se trata esta Ordem de Serviço deverá atuar na supervisão,
fiscalização e no acompanhamento da execução, de acordo com o disposto no Art. nº 52 do
Decreto Distrital nº 37.843/2016, bem como na Lei Federal n°13.019/2014 e demais
legislações vigentes.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 51, DE 24 DE MAIO DE 2022

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO PLANO PILOTO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 e de acordo com o Decreto nº 24.204, de 10

de novembro de 2003, processo 00141-00004228/2021-98 Despacho - RA-PP/COAG
86854772, resolve:

Art. 1º Dispensar KARLA NERES DE LAET SANTANA, matrícula 1.694.799-1,
Chefe do Núcleo de Atendimento, Protocolo e Arquivo, da Gerência de
Administração, da Coordenação de Administração Geral e AMANDA MELO DE
ALMEIDA, matrícula 1.700.193-5, Assessora do Gabinete, membros da Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos – CSAD, da Administração Regional do Plano
Piloto, instituída pela Ordem de Serviço nº 155, de 19 de novembro de 2021,
publicada no DODF nº 221, de 26 de novembro de 2021, páginas 77 e 78.

Art. 2º Designar BIANCA SOUZA DA SILVA, matrícula 1.698.603-2, Chefe do
Núcleo de Atendimento, Protocolo e Arquivo, da Gerência de Administração, da
Coordenação de Administração Geral, ANE KELI PEREIRA LIMA, matrícula
1.698.601-6, Chefe, da Assessoria Técnica, do Gabinete, e HANNA BRAGA
FRANCO, matrícula 1.701.017-9, Assessor, da Assessoria de Comunicação do
Gabinete, membros para compor a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos –
CSAD da Administração Regional do Plano Piloto, instituída pela Ordem de Serviço
nº 155, de 19 de novembro de 2021, publicada no DODF nº 221, de 26 de novembro
de 2021, páginas 77 e 78.

Art. 3º Fazem parte do processo de avaliação documental as seguintes atividades,
que terão por base o levantamento da produção documental do órgão:
I – avaliação dos conjuntos documentais, conforme seus valores primários e/ou
secundário;
II – determinação do ciclo de vida dos documentos – fases corrente, intermediaria e
permanente;
III – fixação dos prazos de guarda e destinação dos documentos.
Art. 4º Compete à Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD,
conforme art. 12 do Decreto nº 24.204/2003:
I - sugerir ao titular do órgão da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal
a indicação de equipe de trabalho que procederá à identificação dos conjuntos
documentais a serem analisados;
II - desenvolver e revisar as classes de assuntos relativos às suas atividades-fim, bem
como estabelecer os prazos de guarda e a destinação dos documentos respectivos a
essas atividades;
III - supervisionar e controlar a aplicação do Código de Classificação de
Documentos de Arquivo e a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos
relativos às atividades-meio e fim;
IV - encaminhar ao Órgão Central do SIARDF propostas de adaptação no Código de
Classificação de Documentos de Arquivo e na Tabela de Temporalidade e
Destinação de Documentos, referentes às atividades-meio e fim.
Art. 6º A Comissão Setorial de Avaliação de Documentos – CSAD possui ainda as
seguintes atribuições, que poderão ser realizadas por meios próprios ou através de
equipe de trabalho:
I - proceder ao levantamento da situação dos arquivos setoriais;
II - visitar as unidades setoriais detentoras de documentos para aplicação de
questionários que indiquem a produção documental;
III - identificar os conjuntos documentais produzidos ou recebidos por cada unidade
setorial;
IV - propor os prazos necessários de guarda dos conjuntos documentais
identificados, mediante análise junto às unidades setoriais;
V - fornecer informações necessárias à tomada de decisões; e
VI - aplicar o Código de Classificação de Documentos de Arquivo e a Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ILKA TEODORO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 84, DE 27 DE MAIO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe os incisos XI e
XLVIII, do artigo 42, Decreto nº 38.094/2017, do Regimento Interno das
Administrações Regionais e com base no Decreto Distrital nº 30.634/2009 e pelo que
consta no processo 00054-00135303/2021-96, resolve:
Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público correspondente a ocupação de área
pública, referente a “Campo Sintético Taguaparque”, nos dias 04, 11, 18 e 25 de junho
de 2022, das 08:00 às 12:00 horas, para realização de evento Jogo de Futebol do
Policiais da Reserva PMDF, realizado pelo 2º Ten. JORGE LUIZ NASCIMENTO
CAMPOS, matrícula 10535.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 57, DE 27 DE MAIO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o dispositivo do Parágrafo único,
do artigo 128, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e inciso XI, artigo
42, do Regimento Interno das Administrações Regionais do Distrito Federal, Decreto n.º
38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
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